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Processo nº  35339.002053/2006­21 

Recurso nº  247.959   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.008  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  14 de abril de 2011 

Matéria  OBRIGAÇÕES  ACESSÓRIAS  PREVIDENCIÁRIAS  ­  AI CFL 68 

Recorrente  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BRUSQUE 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do Fato Gerador: 17/05/2005 

AUTO DE  INFRAÇÃO. CFL 68. ENTREGA DE GFIP COM OMISSÕES 
OU INCORREÇÕES.  

Constitui infração à legislação previdenciária a entrega de GFIP com omissão 
de informações relativas a fatos geradores de contribuições previdenciárias. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO ANOS. ART. 173, I DO CTN. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu  a  inconstitucionalidade  do  art.  45  da  Lei  n  º  8.212  de  1991. 
Incidência do preceito inscrito no art. 173, I do CTN. Encontram­se atingidos 
pela  fluência  do  prazo  decadencial  parte  dos  fatos  geradores  apurados  pela 
fiscalização. 

ESCRITURAÇÃO  CONTÁBIL.  TÍTULOS  PRÓPRIOS.  REGIME  DA 
COMPETÊNCIA.  

A  empresa  é  obrigada  a  lançar  mensalmente  em  títulos  próprios  de  sua 
contabilidade,  de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o  montante  das  quantias  descontadas,  as  contribuições  da 
empresa e os totais recolhidos. 

A escrituração deve atender ao princípio contábil do regime de competência e 
registrar,  em  contas  individualizadas,  todos  os  fatos  geradores  de 
contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as 
rubricas  integrantes e não  integrantes do salário­de­contribuição, bem como 
as  contribuições  descontadas  do  segurado,  as  da  empresa  e  os  totais 
recolhidos,  por  estabelecimento  da  empresa,  por  obra  de  construção  civil  e 
por tomador de serviços. 
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CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  RETENÇÃO.  SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. 

O instituto da retenção de que  trata o art. 31 da  lei nº 8.212/91, na redação 
dada pela  lei  nº  9.711/98,  configura­se  como hipótese  legal  de  substituição 
tributária,  na  qual  a  empresa  contratante  assume  o  papel  do  responsável 
tributário  pela  arrecadação  e  recolhimento  antecipados  do  tributo,  não  lhe 
sendo  lícito  alegar  omissão  para  se  eximir  do  recolhimento,  ficando 
diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou que tenha 
arrecadado em desacordo com a lei. 

SEGURADO  CONTRIBUINTE  INDIVIDUAL.  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS. RETENÇÃO. LEI Nº 10.666/2003. 

A  empresa  é  obrigada  a  arrecadar,  na  condição  de  substituto  tributário,  a 
contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando­a 
da  respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado  em  favor  do 
segurado.  Não  lhe  sendo  licito  alegar  omissão  para  se  eximir  do 
recolhimento,  ficando diretamente  responsável pela  importância que deixou 
de receber ou arrecadou em desacordo com a lei. 

CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADO EMPREGADO. SUBSUNÇÃO DO 
FATO À HIPÓTESE NORMATIVA. 

Impera no Direito Previdenciário o princípio da primazia da realidade sobre a 
forma,  sendo  necessária  e  suficiente  a  subsunção  do  fato  à  hipótese  legal 
prevista no art. 12, inciso I, letra "a" da Lei n° 8.212/91 para que se opere a 
caracterização de segurado empregado. 

AUTO DE  INFRAÇÃO. GFIP.  CFL  68. ART.  32­A DA LEI Nº  8212/91. 
RETROATIVIDADE BENIGNA. 

As  multas  decorrentes  de  entrega  de  GFIP  com  incorreções  ou  omissões 
foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual fez acrescentar o 
art. 32­A à Lei nº 8.212/91.  

Incidência  da  retroatividade benigna  encartada no  art.  106,  II,  ‘c’  do CTN, 
sempre que a norma posterior cominar ao  infrator penalidade menos severa 
que aquela prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração autuada. 

Recurso Voluntário Provido em Parte  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  em  conceder 
provimento  parcial  ao  recurso  voluntário,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  integram  o 
presente  julgado.  A  multa  deve  ser  calculada  considerando  as  disposições  da  Medida 
Provisória nº 449 de 2008, mais precisamente o art. 32­A, inciso II, que na conversão pela Lei 
nº 11.941 foi renumerado para o art. 32­A, inciso I da Lei nº 8.212 de 1991. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Arlindo da Costa e Silva. 

Ausência momentânea: Thiago d’Avila Melo Fernandes.  

 

Relatório 

Período de apuração: Janeiro/1999 a Fevereiro/2005. 

Data da lavratura do Auto de Infração : 17/05/2005. 

Data da Ciência do Auto de Infração : 20/05/2005. 

 

Trata­se  de  auto  de  infração  decorrente  do  descumprimento  de  obrigações 
acessórias previstas no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, lavrado em 
desfavor  do Recorrente,  em  razão  da  apresentação  de GFIP,  no  período  01/1999  a  02/2005, 
com omissão de dados correspondentes  aos  fatos geradores de contribuições previdenciárias, 
relativas  às  remunerações de  segurados contribuintes  individuais,  à  retenção de 11% sobre o 
valor das notas fiscais por serviços tomados mediante cessão de mão de obra, e a pagamentos 
efetuados  a  segurados  empregados  (salários,  horas  extras,  ajuda  de  custo)  e  a  trabalhadores 
considerados  pela  fiscalização  como  segurados  empregados,  conforme  descrito  no  Relatório 
Fiscal a fls. 13/19. 

CFL ­ 68 

Apresentar  a  empresa  GFIP/GRFP  com  dados  não 
correspondentes aos  fatos geradores de  todas as contribuições 
previdenciárias,  seja  em  ralação  às  bases  de  cálculo,  seja  em 
relação às  informações que alterem o valor das contribuições, 
ou do valor que seria devido se não houvesse isenção (Entidade 
Beneficente)  ou  substituição  (SIMPLES,  Clube  de  Futebol, 
produção  rural)  –  Art.  284,  II  na  redação  do  Dec.4.729,  de 
09/06/2003. 

 

A  multa  aplicada  corresponde  a  100  %  do  valor  das  contribuições 
previdenciárias  devidas  e  não  declaradas  em  GFIP,  relativas  aos  diversos  fatos  geradores 
apurados pela fiscalização. 

Irresignado  com o  supracitado  lançamento  tributário,  o Autuado apresentou 
impugnação a fls. 91/120. 

A  Seção  de  Análise  de  Defesas  e  Recursos  da  Delegacia  da  Receita 
Previdenciária  em Blumenau/SC  baixou  o  feito  em  diligência,  para  que  fossem  esclarecidos 
pontos controversos no lançamento, conforme Despacho a fls. 221/222. 
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Informação fiscal a fls. 238/245 e 246/247. 

Promovida a ciência da referida Informação Fiscal ao sujeito passivo, este se 
manifestou a fls. 252/270. 
 

 

A  Delegacia  da  Receita  Previdenciária  em  Blumenau/SC  lavrou  Despacho 
decisório  a  fls.  333/338,  acatando  em  parte  as  razões  de  defesa  e  retificando  o  valor multa 
aplicada. 

Promovida a  ciência da Despacho Decisório  suso  citado ao  sujeito passivo, 
este se manifestou a fls. 342/353. 

A  Delegacia  da  Receita  Previdenciária  em  Blumenau/SC  lavrou  Decisão­
Notificação  a  fls.  358/366  julgando  procedente  o  Auto  de  Infração  e  mantendo  o  crédito 
tributário em seu valor retificado nos termos do Despacho Decisório acima referido. 

O  Sujeito  passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia  19  de 
junho de 2006, conforme Aviso de Recebimento – AR a fl. 368. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 369/389, respaldando sua contrariedade 
em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:  

•  Decadência parcial das obrigações tributárias; 

•  Que não existe na  legislação pátria determinação alguma no  sentido 
de que o regime contábil a ser adotado em sua escrituração seja o da 
competência; 

•  Que  inexistem  elementos  que  possam  caracterizar  vínculo 
empregatício com a Sra. Ivone Maria Machado; 

•  Que o Sindicato não tem obrigação nenhuma de efetuar a retenção de 
11% referente aos valores pagos às empreiteiras de mão de obra, visto 
que os fatos geradores ocorreram antes de 2003, quando só então por 
força  do  art.  4º  da  Lei  n°  10.666/03,  as  empresas  passaram  a  ficar 
obrigadas  pelo  recolhimento  das  contribuições  dos  contribuintes 
individuais a seu serviço. 

 

Ao  fim,  o  Recorrente  requer  que  seja  reformada  integralmente  a  decisão 
recorrida. 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            

Fl. 394DF  CARF MF

Emitido em 14/09/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 25/04/2011 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 25/04/
2011 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 09/05/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



Processo nº 35339.002053/2006­21 
Acórdão n.º 2302­01.008 

S2­C3T2 
Fl. 396 

 
 

 
 

5

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no  dia  19/06/2006.  Havendo  sido  o  recurso  voluntário  protocolado  no  dia  03  de  julho  do 
mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Estando  presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade  do  Recurso 
Voluntário, dele conheço. 

 

2.   DAS PRELIMINARES 

2.1.   DA DECADÊNCIA. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  em  julgamento  realizado  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n º 8.212/91, nos termos que se vos seguem: 

Súmula  Vinculante  nº  8  ­  “São  inconstitucionais  o  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 

Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a  Súmula 
Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela 
Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 
45 e 46 da Lei n  º 8.212, urgem serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo 
inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência.  

O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitadas 
posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 
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Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
 I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
 II  ­  da  data  em que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

A análise da subsunção do fato  in concreto à norma de regência revela que, 
ao caso sub examine, opera­se a  incidência das disposições  inscritas no  inciso  I do  transcrito 
art. 173 do CTN. Nessa condição,  tendo sido o Auto de  Infração  lavrado em 17 de maio de 
2005,  este  apenas  alcançaria  as  obrigações  acessórias  exigíveis  a  contar  da  competência 
dezembro/1999, inclusive, excluídas as relativas ao 13º salário desse mesmo ano. 

Pelo  exposto,  encontram­se  atingidas  pela  fluência  do  prazo  decadencial 
todas  as  obrigações  tributárias  relativas  aos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências 
anteriores a dezembro de 1999, caducando, por conseguinte, o direito da Fazenda Pública de 
constituir o crédito tributário a elas correspondente. 

 

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito. 

 

3.  DO MÉRITO 

Em razão do provimento relativo à decadência parcial do direito da Fazenda 
Pública de constituir o crédito tributário de que trata o presente processo, nos termos do item 
2.1. supra, apenas será objeto de apreciação por este Colegiado as matérias de fato e de direito 
referentes aos fatos geradores ainda não alcançados pelo decurso do prazo decadencial acima 
referido.  

Dessarte, o exame do mérito se cingirá aos fatos geradores ocorridos a partir 
da  competência  dezembro  de  1999,  inclusive.  Em  relação  aos  demais,  consideraremos  ter 
havido perda do interesse processual, razão pela qual não serão mais objeto de deliberação. 

Outrossim, cumpre assentar que também não serão objeto de apreciação por 
este  Colegiado  as  matérias  não  expressamente  contestadas  pelo  Recorrente,  as  quais  se 
presumirão verdadeiras. 

 

3.1.  DO REGIME DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Alega o Recorrente que não existe na legislação pátria determinação alguma 
no sentido de que o regime contábil a ser adotado em sua escrituração seja o da competência. 
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A rogativa clamada encontra­se totalmente desconectada da realidade. 

 

No capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional 
outorgou  à  Lei  Complementar  a  competência  para  estabelecer  normas  gerais  em matéria  de 
legislação tributária, especialmente sobre as obrigações tributárias, dentre outras. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Nessa  vertente,  no  exercício  da  competência  que  lhe  foi  outorgada  pelo 
Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas 
modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis:  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas 
no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos  tributos. 
(grifos nossos)  
§3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância,  converte­se  em  obrigação  principal 
relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos)  

 

Não é demasiado cuidado relembrar que a imposição de obrigação acessória 
não demanda a promulgação de lei stricto sensu, podendo elas ser introduzidas no ordenamento 
jurídico  mediante  as  espécies  normativas  encartadas  nos  artigos  96  e  100  ambos  do  CTN, 
assim inseridas no conceito de “Legislação Tributária”, na denominação adotada pelo codex.  

Código Tributário Nacional ­ CTN  

Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, 
os  tratados  e  as  convenções  internacionais,  os  decretos  e  as 
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre 
tributos e relações jurídicas a eles pertinentes. 
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Art.  100.  São  normas  complementares  das  leis,  dos  tratados  e 
das convenções internacionais e dos decretos: 
I  ­  os  atos  normativos  expedidos  pelas  autoridades 
administrativas; 
II ­ as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição 
administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; 
III  ­  as  práticas  reiteradamente  observadas  pelas  autoridades 
administrativas; 
IV ­ os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios. 
Parágrafo  único.  A  observância  das  normas  referidas  neste 
artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de 
mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do 
tributo. 
 
Art.  115.  Fato  gerador  da  obrigação  acessória  é  qualquer 
situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática 
ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 
 

As  obrigações  acessórias,  consoante  os  termos  do  Diploma  Tributário, 
consubstanciam­se deveres de natureza  instrumental,  consistentes  em um  fazer,  não  fazer ou 
permitir,  fixados na  legislação  tributária,  na  abrangência do  art.  96 do CTN,  em proveito do 
interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos. 

No que pertine  às  contribuições previdenciárias,  a disciplina da matéria em 
relevo, no plano infraconstitucional, foi confiada à Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual 
fez  inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias,  criadas no 
interesse da arrecadação ou da fiscalização, sem transpor os umbrais limitativos erguidos pelo 
CTN.  

Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada 
lei  de  custeio  da  Seguridade  Social  estatuiu  como  obrigação  acessória  da  empresa  o 
lançamento mensal, em títulos próprios da contabilidade, de forma descriminada, de todos os 
fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias,  o  montante  das  quantias  descontadas  dos 
segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  
(...) 
II ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o  montante  das  quantias  descontadas,  as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos;  
 

Preambularmente,  mostra­se  auspicioso  destacar  que  a  contabilidade  tem 
como uma de suas  finalidades  assegurar o  controle do patrimônio  e  fornecer  as  informações 
sobre a composição e variações patrimoniais, bem como o resultado das atividades econômicas 
envolvidas, visando a atender, de  forma uniforme, às exigências das  leis e  regulamentos dos 
órgãos públicos. Na atualidade ela cumpre, igualmente, o papel de instrumento gerencial, que 
se utiliza de um sistema de informações para registrar as operações da organização, elaborar e 
interpretar relatórios que mensurem os resultados, e fornecer informações necessárias à tomada 
de decisões no processo de gestão, planejamento, execução e controle. 
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Contudo,  a  razão  maior  para  a  uniformização  dos  princípios  gerais  da 
contabilidade  é  a  configuração  de  um  sistema  de  informações  tributárias,  através  do  qual  o 
fisco  possa  sindicar  os  fatos  geradores  ocorridos  e  apurar  os  tributos  devidos,  fiscalizar  a 
regularidade do seu recolhimento, para, assim, traçar as diretrizes da política tributária. 

Registre­se,  por  relevante,  que  os  registros  contábeis  devem  ser  feitos  de 
modo  preciso,  com  esteio  em  documentação  idônea,  a  qual  deve  ser  conservada  em  ordem, 
enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, bem como a escrituração, 
correspondência e demais papéis  relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações 
que  modifiquem  ou  possam  vir  a  modificar  sua  situação  patrimonial,  a  teor  do  art.  4º  do 
Decreto­Lei nº 486, de 3 de março de 1969. 

Engana­se  aquele  que  acredita  serem  os  livros  contábeis  exigíveis  apenas 
pela  legislação  comercial.  A  legislação  Tributária  é  aquela  que  mais  impõe  modulações  e 
padrões aos  lançamentos contábeis e à estruturação e  formalização dos  livros, não sendo por 
outro motivo também conhecidos como “Livros Fiscais”. No tocante à escrituração contábil, a 
não observância das  formalidades exigidas pela  legislação  tributária  sujeita o contribuinte ao 
pagamento de penalidades pecuniárias a  lhe  serem  impostas mediante o  competente Auto de 
Infração, como é o caso sobre o qual ora nos debruçamos. 

É bom que se esclareça que, até que os Livros Contábeis sejam devidamente 
autenticados pelo órgão designado pelo Estado como o competente para tal propósito, eles não 
se configuram como documentos fiscais para fins tributários, mas meros livros de informações 
empresariais para o seu escriturador, não fazendo qualquer prova em favor deste, a teor do art. 
8º do Decreto­Lei nº 486/69. Dessarte, somente a autenticação formal aposta nos livros supra 
referidos  tem  o  condão  de  atribuir­lhes  a  qualificação  de  “documento  fiscal”,  elemento 
integrante  da  contabilidade  da  empresa,  na  denominação  assim  adotada  pela  legislação 
tributária. 

Registre­se que o fato de os suso mencionados livros serem autenticados no 
órgão do Registro do Comércio ou do Registro Civil  das Pessoas  Jurídicas não  lhes  confere 
unicamente  natureza  jurídica  comercial  ou  civil,  respectivamente.  Tais  órgãos  foram  os 
designados  pelo  Ordenamento  Jurídico  como  os  competentes  legalmente  para,  dentre  outras 
funções,  apreciar  a  observância  das  formalidades  exigidas  pela  legislação,  registrar 
oficialmente  o  cumprimento  de  sua  escrituração  e  atribuir­lhes  a  qualidade  de  documento 
fiscal, mediante sua autenticação formal. 

A  contar  dessa  convolação  substancial,  os  livros  acima  descritos  passam  a 
integrar  formalmente  a  contabilidade  da  empresa,  tendo  como  função  precípua  fornecer 
informações  presumidamente  verdadeiras  das  operações  empresariais  realizadas  pelo 
contribuinte,  as quais podem ser  sindicadas  tanto pelas demais  entidades  empresariais,  como 
também,  e  principalmente,  pelo  Estado,  máxime  pelos  órgãos  fiscais  da  administração 
tributária. 

No  âmbito  das  contribuições  sociais  previdenciárias,  a  Lei  nº  8.212/91 
atribuiu  à  fiscalização  previdenciária  a  prerrogativa  de  examinar  toda  a  contabilidade  da 
empresa,  não  podendo  lhe  ser  oposta  qualquer  disposição  legal  excludente  ou  limitativa  do 
direito de examinar os livros, arquivos, documentos ou papéis comerciais ou fiscais. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
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Art.  33.  Ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições  sociais  previstas nas alíneas a,  b  e  c do parágrafo 
único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de 
substituição;  e  à  Secretaria  da  Receita  Federal  –  SRF  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições sociais previstas nas alíneas ‘d’ e  ‘e’ do parágrafo 
único  do  art.  11,  cabendo  a  ambos  os  órgãos,  na  esfera  de  sua 
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções 
previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 
 
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social­INSS 
e  do  Departamento  da  Receita  Federal­DRF  o  exame  da 
contabilidade  da  empresa,  não  prevalecendo  para  esse  efeito  o 
disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados 
a  empresa  e  o  segurado  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e 
informações solicitados. (grifos nossos)  
§2º A  empresa,  o  servidor  de  órgãos  públicos  da  administração 
direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário 
da  Justiça,  o  síndico  ou  seu  representante,  o  comissário  e  o 
liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são 
obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com 
as contribuições previstas nesta Lei. 
§3º  Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento  ou 
informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  o  Instituto Nacional 
do Seguro Social­INSS e o Departamento da Receita Federal­DRF 
podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  inscrever  de  ofício 
importância  que  reputarem  devida,  cabendo  à  empresa  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. 
 

Saliente­se que as diretivas ora enunciadas não discrepam dos mandamentos 
encartados no Código Tributário Nacional ­ CTN, cujo art. 195 aponta, inflexivelmente, para o 
mesmo norte. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  195.  Para  os  efeitos  da  legislação  tributária,  não  têm 
aplicação quaisquer disposições  legais  excludentes ou  limitativas 
do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, 
papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais 
ou produtores, ou da obrigação destes de exibi­los. 
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial 
e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão 
conservados até que ocorra a prescrição dos  créditos  tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 

 

Conforme  já  destacado  em  parágrafos  precedentes,  o  art.  32  da  Lei  nº 
8.212/91  fixou  a  obrigação  acessória  da  empresa  de  lançar  mensal,  em  títulos  próprios  da 
contabilidade,  de  forma  descriminada,  todos  os  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias, o montante das quantias descontadas dos segurados, as contribuições a cargo 
da empresa, bem como os totais por esta recolhidos. 

Dada  a  eventual  impossibilidade  de  se  apurar,  imediatamente,  o  valor 
correspondente  a  cada  operação  a  ser  registrada  na  contabilidade,  a  legislação  tributária 
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concede um prazo de carência para que tais registros sejam lançados. Nessa toada, o §13º do 
art. 225 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, estipula que 
os lançamentos contábeis referentes aos fatos geradores de todas as contribuições, o montante 
das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, só serão exigidos 
pela  fiscalização  após  noventa  dias  contados  da  ocorrência  dos  fatos  geradores  das 
contribuições,  devendo  tais  lançamentos  atender  ao  princípio  contábil  do  regime  de 
competência,  além  de  registrar,  em  contas  individualizadas,  todos  os  fatos  geradores  de 
contribuições  previdenciárias  de  forma  a  identificar,  clara  e  precisamente,  as  rubricas 
integrantes  e  não  integrantes  do  salário­de­contribuição,  bem  como  as  contribuições 
descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, 
por obra de construção civil e por tomador de serviços. 

Regulamento da Previdência Social  
Art. 225. A empresa é também obrigada a: 
(...)  
II­  lançar mensalmente  em  títulos  próprios de  sua  contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o  montante  das  quantias  descontadas,  as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos;  
(...) 
§13.  Os  lançamentos  de  que  trata  o  inciso  II  do  caput, 
devidamente  escriturados  nos  livros  Diário  e  Razão,  serão 
exigidos  pela  fiscalização  após  noventa  dias  contados  da 
ocorrência  dos  fatos  geradores  das  contribuições,  devendo, 
obrigatoriamente: 
I­ atender ao princípio contábil do regime de competência; (grifos 
nossos)  
II­ registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores 
de  contribuições  previdenciárias  de  forma  a  identificar,  clara  e 
precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário­
de­contribuição,  bem  como  as  contribuições  descontadas  do 
segurado,  as  da  empresa  e  os  totais  recolhidos,  por 
estabelecimento  da  empresa,  por  obra  de  construção  civil  e  por 
tomador de serviços. 
§14.  A  empresa  deverá  manter  à  disposição  da  fiscalização  os 
códigos ou abreviaturas que  identifiquem as  respectivas  rubricas 
utilizadas  na  elaboração  da  folha  de  pagamento,  bem  como  os 
utilizados na escrituração contábil. 

 

 

Avulta nesse panorama que as prestações  adjetivas ordenadas na  legislação 
tributária  têm  por  finalidade  precípua  permitir  à  fiscalização  a  sindicância  ágil,  segura  e 
integral dos fatos jurígenos tributários ocorridos nas dependências jurídicas do sujeito passivo, 
motivo pelo qual se exige que a escrituração seja: 

a)  Mensal,  em  razão  do  critério  de  apuração  das  contribuições 
previdenciárias ser por competência; 
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b)  Em  títulos  próprios,  que  propicie  uma  fácil  e  rápida  identificação  pelos 
agentes  fiscais  das  contas  contábeis  onde  se  encontram  registrados  os 
fatos geradores de contribuições previdenciárias; 

c)  De forma discriminada, de molde a se identificar as  rubricas integrantes 
da  base  de  incidência das  contribuições  previdenciárias,  eis  que,  a  cada 
uma delas corresponde uma alíquota própria a ser empregada no cômputo 
da contribuição devida; 

d)  Que individualize o montante das quantias descontadas dos segurados, as 
contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos, 
de  maneira  que  a  fiscalização  possa  verificar  a  correcção  das 
importâncias descontadas dos segurados e os montantes a cargo destes e 
os devidos pela empresa vertidos aos cofres públicos. 

 

O  §8º  do  art.  65  da  Instrução Normativa  INSS/DC  nº  100,  de  18/12/2003, 
inserida  no  conceito  de  legislação  tributária,  na  qualidade  de  norma  complementar,  dispõe 
estarem desobrigadas da apresentação de escrituração contábil a pessoa jurídica tributada com 
base no lucro presumido bem como aquela optante pelo SIMPLES, desde que escriturem Livro 
Caixa e Livro de Registro de Inventário os quais não escapam do regime de competência por 
força da determinações impostas pelo RPS. 

IN INSS/DC nº 100 de 18.12.2003 

Art. 7º Empresa é a firma individual ou a sociedade que assume o 
risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos 
ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública 
direta, indireta ou fundacional. 
(...) 
§3°  Equipara­se  a  empresa  para  fins  de  cumprimento  de 
obrigações previdenciárias: 
I  ­  o  contribuinte  individual,  em  relação  ao  segurado  que  lhe 
presta serviço; 
(...) 
VI ­ o proprietário do imóvel, o incorporador ou o dono de obra de 
construção civil, quando pessoa física, em relação a segurado que 
lhe presta serviço. 
 
 
Art. 65. A empresa e a equiparada, sem prejuízo do cumprimento 
de  outras  obrigações  acessórias  previstas  na  legislação 
previdenciária, estão obrigadas a: 
(...) 
IV ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições sociais a cargo da empresa, as contribuições sociais 
previdenciárias descontadas dos segurados, as decorrentes de sub­
rogação, as retenções e os totais recolhidos, observado o disposto 
nos §§ 7º e 8º e ressalvado o previsto no §9º, todos deste artigo; 
(...) 
§8º Estão desobrigados da apresentação de escrituração contábil: 
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I ­ as pessoas físicas equiparadas a empresa, previstas nos incisos 
I e VI do §3º do art. 7º, inscritas no CEI; 
II  ­  o  pequeno  comerciante,  nas  condições  estabelecidas  pelo 
Decreto­lei nº 486, de 3 de março de 1969, e seu regulamento; 
III­ a pessoa  jurídica  tributada com base no  lucro presumido, de 
acordo  com  a  legislação  tributária  federal,  e  a  pessoa  jurídica 
optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e 
Contribuições  das Microempresas  e  Empresas  de Pequeno Porte 
(SIMPLES), desde que escriturem Livro Caixa e Livro de Registro 
de Inventário. (grifos nossos)  

 

 

Portanto, ao contrário do que entende o Recorrente, restou evidenciado que o 
regime de competência é de observância obrigatória, por força das disposições inscritas no art. 
225, §13, I do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. 

Não  se  mostra  demasiado  enaltecer  que  o  registro  dessas  informações  na 
contabilidade  não  é  uma  faculdade  da  empresa,  mas,  sim,  uma  obrigação  tributária  a  ela 
imposta  diretamente,  com  a  força  de  império  da  lei  formal,  gerada  nas  Calotas  Opostas  do 
Congresso  Nacional,  segundo  o  trâmite  gestacional  plasmado  nos  artigos  61  a  69  da 
Constituição da República. 

 

3.2.   DA RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

O Recorrente argumenta não ter obrigação nenhuma de efetuar a retenção de 
11%  referente  aos  valores  pagos  às  empreiteiras  de  mão  de  obra,  em  virtude  de  os  fatos 
geradores  terem  ocorrido  antes  de  2003,  quando  só  então,  por  força  do  art.  4º  da  Lei  n° 
10.666/03,  as  empresas  passaram  a  ficar  obrigadas  pelo  recolhimento  das  contribuições  dos 
contribuintes individuais a seu serviço. 

As  alegações  acima  realçadas  demonstram  a  premente  necessidade  do 
Recorrente de uma reciclagem a respeito dos institutos de direito tributário.  

Avulta estar o sujeito passivo a confundir o instituto da retenção de 11% de 
que  trata  o  art.  31  da  Lei  nº  8.212/91,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  9.711/98,  com  a 
obrigação  de  reter  as  contribuições  previdenciárias  devidas  pelos  segurados  contribuintes 
individuais, de sua remuneração, imposta pelo art. 4º da Lei nº 10.666/2003.  

O  art.  195,  I  da  Constituição  Federal  determinou  que  a  Seguridade  Social 
fosse  custeada  por  toda  a  sociedade,  de  forma direta  e  indireta, mediante  recursos  oriundos, 
dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de 
salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho  pagos  ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa 
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
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Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
b)  a  receita  ou  o  faturamento;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da  previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo 
da Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de 1991,  a  qual  instituiu  o Plano  de Custeio  da Seguridade 
Social,  consubstanciado  nas  contribuições  sociais  a  cargo  da  empresa  e  dos  segurados 
obrigatórios do RGPS, nos limites traçados pela CF/88. 

Envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, o art. 22 da citada 
lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como encargo da empresa as contribuições sociais 
incidentes  sobre  o  total  das  remunerações  pagas,  devidas  ou  creditadas  a  qualquer  título, 
durante  o mês,  aos  segurados  empregados  e  trabalhadores  avulsos  que  lhe  prestem  serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais  sob  a  forma de utilidades  e  os  adiantamentos  decorrentes  de  reajuste  salarial,  quer 
pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo  tempo  à  disposição  do  empregador  ou 
tomador  de  serviços,  nos  termos  da  lei  ou  do  contrato  ou,  ainda,  de  convenção  ou  acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

De  um  outro  canto,  a  mesma  Constituição  Federal  de  1988,  no  capítulo 
reservado  ao  Sistema  Tributário  Nacional,  fixou  a  competência  da  lei  complementar  para  o 
estabelecimento de normas gerais  em matéria de  legislação  tributária,  especialmente, dentre 
outros, sobre fatos geradores, obrigação e crédito tributários, e contribuintes, a teor do art. 146, 
III da CF/88, in verbis: 

Constituição Federal de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
a)  definição  de  tributos  e  de  suas  espécies,  bem  como,  em 
relação  aos  impostos  discriminados  nesta  Constituição,  a  dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 
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Bailando  em  sintonia  com  os  tons  alvissareiros  orquestrados  pelo 
Constituinte Originário, sob a batuta do seu regente Ulisses Guimarães, o art. 121 do CTN, em 
performance pa de deux normativa harmônica com o regramento acima ponteado, ao escolher 
os  atores  da  obrigação  tributária  principal,  reservou  o  papel  do  sujeito  passivo  à  figura  do 
contribuinte ou, a critério da lei, do responsável tributário. 

Código Tributário Nacional 
Art.  121.  Sujeito  passivo  da  obrigação  principal  é  a  pessoa 
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz­
se: 
I  ­  contribuinte,  quando  tenha  relação  pessoal  e  direta  com  a 
situação que constitua o respectivo fato gerador; 
II  ­  responsável,  quando,  sem  revestir  a  condição  de 
contribuinte,  sua  obrigação  decorra  de  disposição  expressa  de 
lei. 

 

A  coreografia  assim  pontilhada,  quando  executada  no  papel  passivo  pelo 
responsável tributário, é conhecida nos palcos jurídicos como substituição tributária e, nessas 
apresentações,  todos  os  movimentos  que  nas  formas  originárias  seriam  praticados  pelo 
contribuinte,  passam  então  a  ser  desempenhados  pelo  novo  personagem,  que  assume  toda  a 
responsabilidade pelo recolhimento do tributo associado. 

É o que ocorre na hipótese vertida no art. 31 da Lei nº 8.212/91, na redação 
conferida  pela  Lei  nº  9.711/98,  que  atribui  ao  contratante  de  serviços  prestados  mediante 
cessão de mão de obra a responsabilidade pela retenção de 11% sobre o valor bruto das notas 
fiscais/faturas  referentes  aos  serviços  prestados  naquela  condição,  e  ao  subsequente 
recolhimento do valor assim retido em nome do prestador correspondente. 

LEI Nº 9.711, de 20 de novembro de 1998 
Art. 23. Os arts. 6º, 17, 19, 21, 22, 28, 31, 37, 38, 47 e 49 da Lei 
nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  passam  a  vigorar  com  as 
seguintes alterações: 
(...) 
Art. 31 A empresa contratante de serviços executados mediante 
cessão  de  mão  de  obra,  inclusive  em  regime  de  trabalho 
temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota 
fiscal  ou  fatura  de  prestação  de  serviços  e  recolher  a 
importância  retida  até  o  dia  dois  do  mês  subsequente  ao  da 
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa 
cedente da mão de obra, observado o disposto no § 5o do art. 33. 
§1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado 
na  nota  fiscal  ou  fatura  de  prestação  de  serviços,  será 
compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente 
da  mão  de  obra,  quando  do  recolhimento  das  contribuições 
destinadas  à  Seguridade  Social  devidas  sobre  a  folha  de 
pagamento dos segurados a seu serviço. 
§2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma 
do  parágrafo  anterior,  o  saldo  remanescente  será  objeto  de 
restituição. 
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§3º Para  os  fins  desta  Lei,  entende­se  como  cessão  de mão  de 
obra  a  colocação  à  disposição  do  contratante,  em  suas 
dependências  ou  nas  de  terceiros,  de  segurados  que  realizem 
serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade­fim da 
empresa,  quaisquer  que  sejam  a  natureza  e  a  forma  de 
contratação. 
§4º  Enquadram­se  na  situação  prevista  no  parágrafo  anterior, 
além  de  outros  estabelecidos  em  regulamento,  os  seguintes 
serviços: 
I ­ limpeza, conservação e zeladoria; 
II ­ vigilância e segurança; 
III ­ empreitada de mão de obra; 
IV ­ contratação  de  trabalho  temporário  na  forma  da  Lei  no 
6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
§5º  O  cedente  da  mão  de  obra  deverá  elaborar  folhas  de 
pagamento distintas para cada contratante. 

 

Anote­se  que  o  papel  do  contribuinte  continua  a  ser  representado  pelo 
personagem que ostenta relação pessoal e direta com o fato gerador, diga­se, a pessoa jurídica 
prestadora  dos  serviços.  Ao  responsável  tributário,  in  casu,  o  contratante,  são  designadas 
apenas  as  atuações  pautadas  na  retenção  e  no  respectivo  recolhimento,  nada mais. Dessarte, 
concluída a contento a execução do seu papel, o responsável  tributário sai de cena,  restando­
lhe,  todavia,  a  incumbência  de  manter  resguardados,  em  seu  camarim,  os  documentos 
comprobatórios da higidez dos passos a seu encargo, enquanto não se operar a decadência das 
obrigações correspondentes. 

Cumpre registrar, por relevante, que a hipótese de substituição tributária ora 
desenhada é exigida a contar da competência fevereiro/1999, por força cogente das disposições 
assentadas no art. 29 da citada Lei nº 9.711/98, in verbis: 

LEI Nº 9.711, de 20 de novembro de 1998 
Art. 29. O art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, produzirá efeitos a 
partir  de  1º  de  fevereiro  de  1999,  ficando mantida,  até  aquela 
data,  a  responsabilidade  solidária  na  forma  da  legislação 
anterior. 
 

No caso presente, conforme destacado no item 2.1. do Relatório Fiscal, a fl. 
14, a empresa foi autuada por deixar de  informar em GFIP as  retenções de 11% sobre notas 
fiscais  de  serviços  prestados  mediante  cessão  de  mão  de  obra,  conforme  detalhamento 
destacado  no  Discriminativo  Analítico  de  Débito  da  NFLD  nº  35.484.591­8,  a  fls.  58/60, 
lavrada na mesma ação fiscal. 

As citadas retenções deveriam ter sido efetuadas e informadas nas GFIP das 
competências  setembro/2000  a maio/2002,  como  visto,  já  em  período  sujeito  à  substituição 
tributária ora tratada. 

 

3.3.  DA  RETENÇÃO  DAS  CONTRIBUIÇÕES  A  CARGO  DOS  SEGURADOS 
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. 
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A contribuição previdenciária a cargo dos segurados contribuintes individuais 
é calculada pela aplicação da alíquota de 20% sobre o respectivo Salário de Contribuição, nos 
termos dos artigos 21 e 28, III da Lei nº 8.212/91, observado o limite máximo de que trata o 
§5º do art. 28 do mesmo Diploma legal. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art.  21.  A  alíquota  de  contribuição  dos  segurados  contribuinte 
individual e facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo 
salário­de­contribuição. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 
 
§ 1º Os valores do salário­de­contribuição serão reajustados, a 
partir da data de entrada em vigor desta Lei , na mesma época e 
com os mesmos  índices que os do reajustamento dos benefícios 
de prestação continuada da Previdência Social.  (Redação dada 
pela Lei nº 9.711/98). 
 
 
Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  
(...) 
III ­ para o contribuinte individual: a remuneração auferida em 
uma  ou mais  empresas  ou  pelo  exercício  de  sua  atividade  por 
conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que 
se refere o §5º; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
(...) 
§5º  O  limite  máximo  do  salário­de­contribuição  é  de  Cr$ 
170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da 
data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 
mesmos  índices  que  os  do  reajustamento  dos  benefícios  de 
prestação continuada da Previdência Social. 

 

Até  a  promulgação  da  Lei  nº  10.666/2003,  os  segurados  contribuintes 
individuais eram obrigados, em atenção ao art. 216, II do RPS, a recolher sua contribuição, por 
iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte àquele a que as contribuições se referiam. Ou 
seja,  no  caso  da  contribuição  previdenciária  dessa  categoria  de  segurados  obrigatórios,  a  eles 
competia a determinação do seu Salário de Contribuição, a observância do limite máximo legal, 
o cálculo e o recolhimento do tributo devido. 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. 

Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de 
outras  importâncias  devidas  à  seguridade  social,  observado  o 
que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social 
e  a  Secretaria  da  Receita  Federal,  obedecem  às  seguintes 
normas gerais:  
 
II­  os  segurados  contribuinte  individual  e  facultativo  estão 
obrigados  a  recolher  sua  contribuição,  por  iniciativa  própria, 
até o dia quinze do mês seguinte àquele a que as contribuições se 
referirem,  prorrogando­se  o  vencimento  para  o  dia  útil 
subsequente  quando  não  houver  expediente  bancário  no  dia 
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quinze, facultada a opção prevista no §15;  (Redação dada pelo 
Decreto nº 3.265, de 1999) 

Ocorre, todavia, que, em maio de 2003, foi promulgada a Lei nº 10.666/2003 
que  instituiu  uma  nova  hipótese  de  substituição  tributária,  atribuindo  à  empresa  a 
responsabilidade  pela  retenção  da  contribuição  previdenciária  a  cargo  dos  segurados 
contribuintes  individuais  que  lhe  tenham  prestado  serviços  no  mês,  descontando­a  da 
respectiva  remuneração  e  recolhendo  em  nome  do  respectivo  segurado  o  valor  assim 
descontado até o dia dois do mês seguinte ao da competência. 

Merece ser ressaltado que a hipótese de substituição tributária aqui tratada é 
de  observância  compulsória  a  contar  de  1º  de  abril  de  2003,  pela  força  imperiosa  das 
disposições assentadas no art. 15 da Lei nº 10.666/2003. 

Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003 
Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do 
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando­a da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia dois do mês 
seguinte ao da competência. 
 
Art.  15.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
produzindo efeitos, quanto aos §§ 1º e 2º do art. 1º e aos arts. 4º 
a 6º e 9º , a partir de 1º de abril de 2003. 
 

Não  se  mostra  despiciendo  relembrar  que  tal  obrigação  não  se  apresenta 
como uma faculdade para a empresa, mas, sim, uma obrigação imposta formal e expressamente 
pela  lei,  valendo  destacar  que  o  referido  desconto  sempre  se  presumirá  feito  oportuna  e 
regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir 
do recolhimento,  ficando diretamente responsável pela  importância que deixou de receber ou 
arrecadou em desacordo com a lei.  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  33.  À  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  compete 
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas 
à  tributação,  à  fiscalização,  à  arrecadação,  à  cobrança  e  ao 
recolhimento  das  contribuições  sociais  previstas  no  parágrafo 
único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título 
de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.  
(...) 
§5º O  desconto  de  contribuição  e  de  consignação  legalmente 
autorizadas  sempre  se  presume  feito  oportuna  e  regularmente 
pela  empresa  a  isso  obrigada,  não  lhe  sendo  lícito  alegar 
omissão  para  se  eximir  do  recolhimento,  ficando  diretamente 
responsável  pela  importância  que  deixou  de  receber  ou 
arrecadou  em  desacordo  com  o  disposto  nesta  Lei.  (grifos 
nossos)  
 

No  caso  que  ora  se  nos  é  submetido  à  apreciação,  conforme  destacado  no 
item  2.5.  do  Relatório  Fiscal,  a  fl.  15,  a  empresa  foi  autuada  por  deixar  de  arrecadar  a 
contribuição  do  segurado  contribuinte  individual  a  seu  serviço,  descontando­a  da  respectiva 
remuneração e a recolher os valores arrecadados, no prazo legal. 
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As citadas retenções deveriam ter sido efetuadas e informadas nas GFIP das 
competências a contar de abril/2003, conforme determinado pelo art. 15 da Lei nº 10.666/2003. 

Conforme  se  observa  no  detalhamento  destacado  no  levantamento  “CI2  ­ 
CONTRIB.  INDIVIDUAL ­ ANEXO B” do Discriminativo Analítico de Débito da NFLD nº 
35.484.591­8, a fls. 53/57, lavrada na mesma ação fiscal, a responsabilidade pelo recolhimento 
das  citadas  contribuições  previdenciárias  somente  é  imputada  à  empresa  a  contar  da 
competência abril/2003, mediante a rubrica “1F – Contrib Indiv”. 

 

3.4.  DA CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADOS. 

Alega  o  Recorrente  inexistirem  elementos  que  possam  caracterizar  vínculo 
empregatício com a Sra. Ivone Maria Machado. 

A análise dos fatos aponta, contudo, em sentido oposto. 

 

Muito  embora  semelhantes  em  alguns  pequenos  aspectos,  as  legislações 
trabalhista  e  previdenciária  não  se  confundem.  Tendo  como  assentada  tal  premissa,  fácil  é 
perceber  que  o  segurado  obrigatório  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  ­  RGPS 
qualificado com “segurado empregado” não é aquele definido no art. 3º da Consolidação das 
Leis  do  Trabalho  ­  CLT,  mas  sim,  a  pessoa  física  especificamente  conceituada,  para  fins 
previdenciários, no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em seguimentos 
rememorados a seguir para facilitar a compreensão da questão posta em debate. 

Consolidação das Leis do Trabalho ­ CLT  
Art.  3º Considera­se  empregado  toda  pessoa  física  que  prestar 
serviços  de  natureza  não  eventual  a  empregador,  sob  a 
dependência deste e mediante salário. 
Parágrafo  único.  Não  haverá  distinções  relativas  à  espécie  de 
emprego  e  à  condição  de  trabalhador,  nem  entre  o  trabalho 
intelectual, técnico e manual. 
 
 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  12.  São  segurados  obrigatórios  da  Previdência  Social  as 
seguintes pessoas físicas:  
I ­ como empregado:  
a)  aquele  que  presta  serviço  de  natureza  urbana  ou  rural  à 
empresa,  em  caráter  não  eventual,  sob  sua  subordinação  e 
mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho  temporário, 
definida em legislação específica, presta serviço para atender a 
necessidade  transitória  de  substituição  de  pessoal  regular  e 
permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras 
empresas; 
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c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para  trabalhar  como  empregado  em  sucursal  ou  agência  de 
empresa nacional no exterior;  
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição  consular  de  carreira  estrangeira  e  a  órgãos  a  ela 
subordinados,  ou  a  membros  dessas  missões  e  repartições, 
excluídos o não brasileiro sem residência permanente no Brasil 
e o brasileiro amparado pela  legislação previdenciária do país 
da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em 
organismos  oficiais  brasileiros  ou  internacionais  dos  quais  o 
Brasil  seja  membro  efetivo,  ainda  que  lá  domiciliado  e 
contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do 
país do domicílio;  
f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para  trabalhar  como  empregado  em  empresa  domiciliada  no 
exterior,  cuja  maioria  do  capital  votante  pertença  a  empresa 
brasileira de capital nacional;  
g)  o  servidor  público  ocupante  de  cargo  em  comissão,  sem 
vínculo  efetivo  com  a  União,  Autarquias,  inclusive  em  regime 
especial,  e Fundações Públicas Federais;  (Alínea  acrescentada 
pela Lei n° 8.647, de 13.4.93)  
i)  o  empregado  de  organismo  oficial  internacional  ou 
estrangeiro  em  funcionamento  no Brasil,  salvo  quando  coberto 
por  regime próprio de previdência  social;  (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 1999). 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, 
desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; 
(Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004). 

 

II  ­  como  empregado  doméstico:  aquele  que  presta  serviço  de 
natureza  contínua  a  pessoa  ou  família,  no  âmbito  residencial 
desta, em atividades sem fins lucrativos; 

 

Olhando  com  os  olhos  de  ver,  avulta  que  os  conceitos  de  “empregado”  e 
“segurado empregado” presentes nas legislações trabalhista e previdenciária, respectivamente, 
são  plenamente  distintos.  Esta  qualifica  como  “segurado  empregado”  não  somente  os 
trabalhadores  tipificados  como  “empregados”  na  CLT,  mas,  também,  outras  categorias  de 
laboristas. De outro eito, determinadas categorias de trabalhadores  tidas como “empregados” 
pela CLT podem não ser qualificadas como segurados empregados para os fins da colimados 
pela lei de custeio da Seguridade Social. 

Exemplo emblemático do que acabamos de expor é o caso dos empregados 
domésticos.  Malgrado  este  trabalhador  ser  qualificado  como  empregado  pela  Consolidação 
Laboral,  para  a  Seguridade  Social  tal  trabalhador  não  integra  a  categoria  de  “segurado 
empregado”, art. 12,  I da Lei nº 8.212/91, mas, sim, a de “segurado empregado doméstico”, 
art. 12, II da Lei nº 8.212/91, uma classe absolutamente distinta da de “segurado empregado”, 
com  regras  de  tributação  completamente  diversas  daquelas  aplicáveis  aos  “segurados 
empregados”. 
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Dessarte, é irrelevante para fins de custeio da seguridade social o conceito de 
“empregado” estampado na Consolidação das Leis do Trabalho. Prevalecerá, sempre, para tais 
fins,  a  conformação  dos  segurados  obrigatórios  abrigada  nos  incisos  do  art.  12  da  Lei  nº 
8.212/91. 

Portanto,  para  os  fins  do  custeio  da  Seguridade  Social,  serão  qualificados 
como  segurados  empregados,  e nessa  qualidade  se  subordinando  empregador  e  segurados  às 
normas  encartadas na Lei nº 8.212/91,  as pessoas  físicas que prestarem serviços de natureza 
urbana  ou  rural  à  empresa,  aqui  incluídos  os  órgãos  públicos  por  força  do  art.  15  da Lei  nº 
8.212/91, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração. 

Não se deve olvidar que, tal qual no ramo do Direito do Trabalho, aplica­se 
igualmente no Direito Previdenciário o Princípio da Primazia da Realidade sobre a Forma, o 
qual  propugna  que,  havendo  divergência  entre  a  realidade  das  condições  ajustadas  numa 
determinada  relação  jurídica  e  as  verificadas  em  sua  execução,  prevalecerá  a  realidade  dos 
fatos.  Havendo  discordância  entre  o  que  ocorre  na  prática  e  o  que  está  expresso  em 
assentamentos públicos, documentos ou acordos, prevalece a realidade dos fatos. O que conta 
não é a qualificação contratual, mas a natureza das funções exercidas em concreto.  

No dizer de Américo Plá Rodrigues: “em matéria de trabalho importa o que 
ocorre na prática, mais do que aquilo que as partes hajam pactuado de forma mais ou menos 
solene,  ou  expressa,  ou  aquilo  que  conste  em  documentos,  formulários  e  instrumentos  de 
controle. Ou seja, o princípio da primazia da realidade significa que, em caso de discordância 
entre  o  que  ocorre  na  prática  e  o  que  emerge  de  documentos  ou  acordos,  deve­se  dar 
preferência ao primeiro, isto é, ao que sucede no terreno dos fatos”. 

Em trabalho primoroso, Mauricio Godinho Delgado leciona que “No Direito 
do  Trabalho  deve­se  pesquisar,  preferentemente,  a  prática  concreta  efetivada  ao  longo  da 
prestação de serviços, independentemente da vontade eventualmente manifestada pelas partes 
na  respectiva  relação  jurídica. A prática habitual  ­ na qualidade de uso  ­  altera o  contrato 
pactuado, gerando direitos e obrigações novos às partes contratantes, respeitada a fronteira 
da  inalterabilidade  contratual  lesiva”  (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso  de Direito  do 
Trabalho, 2ª ed. São Paulo: LTr, 2003, p.207) . 

Compulsando  toda  a  pletora  documental  acostada  aos  autos,  é  hialina  a 
conclusão de que a relação jurídica existente entre a Sra. Ivone Maria Machado se subsume no 
conceito de segurado empregado estampado no art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei n° 8.212/91.  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  12.  São  segurados  obrigatórios  da  Previdência  Social  as 
seguintes pessoas físicas:  
I ­ como empregado:  
a)  aquele  que  presta  serviço  de  natureza  urbana  ou  rural  à 
empresa,  em  caráter  não  eventual,  sob  sua  subordinação  e 
mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

 

Os serviços são de natureza urbana, consistente nas operações de limpeza das 
dependências físicas do sindicato. 
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A  pessoalidade  resta  patente  pelo  fato  de  a  segurada  em  realce  prestar 
pessoalmente o serviço a que foi contratada, sem intermédio de terceiros. 

A alteralidade também se encontra presente, eis que a segurada presta a seu 
serviço para a empresa, na empresa, e em proveito desta. 

A não eventualidade resta evidenciada pela natureza dos serviços prestados, 
os  quais,  mesmo  não  se  qualificando  como  atividade  fim  do  empregador,  são  de  demanda 
contínua pelo Recorrente. O fato de o serviço ser prestado apenas duas vezes por semana não 
descaracteriza  a  sua  continuidade,  tampouco  o  qualifica  como  eventual.  Avulta  no  caso  em 
estudo que a execução do serviço de limpeza e faxina é de demanda constante, na frequência 
adequada às necessidades, na demanda pactuada com o Recorrente,  tanto que os serviços lhe 
foram prestados, pela mesma segurada, durante treze anos a fio.  

A  subordinação  jurídica,  por  seu  turno,  é  intrínseca  à  espécie  de  serviços 
prestados pela segurada, afinal,  faz parte na natureza do  liame que o serviço de limpeza seja 
executado  a  contento  do  tomador,  que  pretende  ter  o  seu  ambiente  de  trabalho  limpo  e 
adequado às tarefas cotidianas. 

Beira  ao  risível  a  alegação  de  que  a  “Sra.  Ivone  nunca  recebia  ordens  da 
Recorrente  para  realizar  o  seu  serviço,  sendo  ela  própria  quem  decidia  sobre  a  limpeza” 
apresentada pela empresa para afastar a subordinação. Com efeito, após treze anos de serviços, 
a  segurada  conseguiu  adquirir  a  perfeita  noção  das  tarefas  que  lhe  incumbiam  realizar.  Tal 
circunstância, por certo, não afasta a subordinação jurídica. 

A  remuneração  foi  apurada  diretamente  nos  documentos  da  empresa  e  se 
encontram arroladas no Anexo C a fls. 234/235.  

Em  reforço  aos  elementos  acima  realçados,  corrobora  na  caracterização  da 
condição  de  segurado  empregado  o  fato  de  a  trabalhadora  em  apreço  ter  auferido,  além  da 
remuneração  direta  pelo  seu  trabalho,  benefícios  próprios  de  trabalhadores  na  condição  de 
empregado de  empresa,  tais  como pagamentos  de  férias  e  13°  terceiro  salários,  além de  um 
acordo "extra  judicial" onde a obreira  faz quitação do recebimento de FGTS e valores pagos 
pelo sindicato como quitação da "contratualidade do período junho/92 até junho/99".  

Ante  tal  quadratura,  saliente­se  que  a  Autoridade  Lançadora  não  praticou 
qualquer ato privativo da competência jurisdicional da Justiça do Trabalho ou de interferência 
nas  relações  comerciais  e  privadas  das  pessoas  jurídica  e  física  envolvidas.  A  fiscalização 
constatou  a  existência  dos  elementos  qualificadores  da  condição  de  segurado  empregado 
existente entre o Recorrente e a Sra. Ivone, importando na submissão de contratante e prestador 
de  serviços,  na  qualidade  de  segurado  empregado,  às  obrigações  fixadas  na  aludida  Lei  de 
Custeio da Seguridade Social.  

Registre­se, por relevante, que o lançamento das contribuições sociais ora em 
exame não tem o condão de estabelecer qualquer vínculo empregatício entre os trabalhadores 
em destaque e a empresa recorrente. Tampouco detém o auditor fiscal notificante competência 
para tanto. A questão é meramente tributária não irradiando qualquer espécie de efeito sobre a 
esfera trabalhista da empresa notificada.  

A  atuação  fiscal  acima  abordada  encontra  lastro  jurídico  nas  disposições 
encaixadas  no  Parágrafo  Único  do  art.  116  do  Código  Tributário  Nacional,  que  confere  à 
Autoridade  Notificante  a  competência  para  desconsiderar  os  efeitos  de  atos  e  negócios 
jurídicos praticados com o fito de ocultar a ocorrência do fato gerador tributário.  
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Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  116.  Salvo  disposição  de  lei  em  contrário,  considera­se 
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos: 
I ­ tratando­se de situação de fato, desde o momento em que o 
se  verifiquem  as  circunstâncias  materiais  necessárias  a  que 
produza  os  efeitos  que  normalmente  lhe  são  próprios;  (grifos 
nossos)  
II  ­  tratando­se  de  situação  jurídica,  desde  o momento  em  que 
esteja  definitivamente  constituída,  nos  termos  de  direito 
aplicável. 
Parágrafo  único.  A  autoridade  administrativa  poderá 
desconsiderar  atos  ou  negócios  jurídicos  praticados  com  a 
finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo 
ou  a  natureza  dos  elementos  constitutivos  da  obrigação 
tributária,  observados  os  procedimentos  a  serem  estabelecidos 
em lei ordinária. (grifos nossos)  

 

Encontram­se  presentes,  portanto,  os  elementos  essenciais  caracterizadores 
da condição de segurado empregado insculpidos no art. 12, I da Lei nº 8.212/91, que deságua, 
como consequência inafastável, na observância das normas de custeio inscritas no supracitado 
diploma legal. 

Cite­se,  por  fim,  que  a  condição  de  segurado  empregado  não  exige 
exclusividade com o empresa sujeito passivo da obrigação tributária, de molde que um mesmo 
trabalhador  pode  estar  vinculado  previdenciariamente,  nessa  condição,  a  duas  ou  mais 
empresas,  ou  ser  segurado  empregado  em  relação  uma  determinada  entidade  e  segurado 
contribuinte individual em relação a outra distinta da primeira, e assim por diante ... 

 

3.5.   DA RETROATIVIDADE BENIGNA 

As  normas  jurídicas  que  disciplinavam  a  cominação  de  penalidades 
decorrentes da não entrega de GFIP ou de sua entrega contendo  incorreções,  foram alteradas 
pela  Lei  nº  11.941/2009,  produto  da  conversão  da  Medida  Provisória  nº  449/2008.  Tais 
modificações legislativas resultaram na aplicação de sanções que se mostraram mais benéficas 
ao infrator que aquelas então derrogadas.  

Nesse panorama, a supracitada Lei federal revogou o §4º do art. 32 da Lei nº 
8.212/91,  fazendo  introduzir no  bojo  desse mesmo Diploma Legal  o  art.  32­A, ad  litteris  et 
verbis: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
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I  –  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações  incorretas  ou  omitidas;  e  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.941/2009). 
II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no §3º deste artigo.  (Incluído pela 
Lei nº 11.941/2009). (grifos nossos)  
§1º Para  efeito  de  aplicação  da multa  prevista  no  inciso  II  do 
caput  deste  artigo,  será  considerado  como  termo  inicial  o  dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não 
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009). 
§2º Observado  o  disposto  no  §3º  deste  artigo,  as multas  serão 
reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela 
Lei nº 11.941/2009). 
II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação 
da declaração no prazo  fixado em  intimação.(Incluído pela Lei 
nº 11.941/2009). 
§3 A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 
11.941/2009). 
I  –  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de  omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941/2009). 
II  –  R$  500,00  (quinhentos  reais),  nos  demais  casos.  (Incluído 
pela Lei nº 11.941/2009). 

 

Originariamente, a conduta  infracional consistente em apresentar GFIP com 
dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  era  punível  com  pena  pecuniária 
correspondente a cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada 
aos valores previstos no parágrafo 4º do artigo 32 da Lei n º 8.212/91. A Medida Provisória nº 
449/2009, convertida na Lei n º 11.941/2009, alterou a memória de cálculo da penalidade em 
tela, passando a impor a multa de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações 
incorretas ou omissas, mantendo inalterada a tipificação legal da conduta punível. 

A multa acima delineada será aplicada ao infrator independentemente de este 
ter promovido ou não o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, a teor 
do inciso I do art. 32­A acima transcrito, fato que demonstra tratar­se a ora discutida imputação 
de  penalidade  pelo  descumprimento  de  obrigação  instrumental  acessória. Assim,  a  sua mera 
inobservância  consubstancia­se  infração  e  implica  a  imposição  de  penalidade pecuniária,  em 
atenção às disposições estampadas no art. 113, §3º do CTN. 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a Instrução Normativa RFB 
nº 1.027, de 22 de abril de 2010, que assim dispôs em seu artigo 4º: 

Art.  4º  A  Instrução  Normativa  RFB  nº  971,  de  2009,  passa  a 
vigorar acrescida do art. 476­A: 
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Art.  476­A.  No  caso  de  lançamento  de  oficio  relativo  a  fatos 
geradores ocorridos: 

I  ­  até  30  de  novembro  de  2008,  deverá  ser  aplicada  a 
penalidade  mais  benéfica  conforme  disposto  na  alínea  “c”  do 
inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise 
será realizada pela comparação entre os seguintes valores: 

a)  somatório  das  multas  aplicadas  por  descumprimento  de 
obrigação principal,  nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 
1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009, e das 
aplicadas  pelo  descumprimento  de  obrigações  acessórias,  nos 
moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em 
sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e 

b) multa  aplicada  de  ofício  nos  termos  do  art.  35­A  da  Lei  nº 
8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009. 

 

II  ­  a  partir  de  1º  de  dezembro  de  2008,  aplicam­se  as multas 
previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. 

§ 1º Caso as multas previstas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei 
nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 
11.941,  de  2009,  tenham  sido  aplicadas  isoladamente,  sem  a 
imposição  de  penalidade  pecuniária  pelo  descumprimento  de 
obrigação  principal,  deverão  ser  comparadas  com  as 
penalidades previstas no art. 32­A da Lei nº 8.212, de 1991, com 
a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009. 

§2º A comparação de que trata este artigo não será feita no caso 
de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta para a 
qual não havia antes penalidade prevista. 

 

Mostra­se flagrante que a citada IN RFN nº 1.027/2010 extrapolou os limites 
da lei, inovando o ordenamento jurídico. Nos termos do art. 97 do CTN, somente a lei formal 
pode  dispor  sobre  a  cominação  de  penalidades  para  as  ações  ou  omissões  contrárias  a  seus 
dispositivos, e tratar de hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou 
de dispensa ou redução de penalidades. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
I ­ a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
II  ­  a  majoração  de  tributos,  ou  sua  redução,  ressalvado  o 
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
III  ­  a  definição  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária 
principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3º do artigo 52, e 
do seu sujeito passivo; 
IV  ­  a  fixação de alíquota do  tributo  e da sua base de  cálculo, 
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
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V  ­  a  cominação  de  penalidades  para  as  ações  ou  omissões 
contrárias  a  seus  dispositivos,  ou  para  outras  infrações  nela 
definidas; 
VI  ­ as hipóteses de exclusão,  suspensão e extinção de créditos 
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. 

 
Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 
I ­ em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída  a  aplicação de  penalidade  à  infração dos dispositivos 
interpretados; 
II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 
a) quando deixe de defini­lo como infração; 
b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática. 

 

A  alínea  ‘a’  do  inciso  I  do  art.  476­A  da  Instrução  Normativa  RFB  nº 
971/2009, acrescentado pela IN RFB nº 1.027/2010, é tendente a excluir, sem previsão de lei 
formal, penalidade pecuniária imposta pelo descumprimento de obrigação acessória nos casos 
em  que  a  multa  de  ofício  aplicada  pelo  descumprimento  de  obrigação  principal  for  mais 
benéfica  ao  infrator.  Tal  hipótese  não  se  enquadra,  de  forma  alguma,  na  situação  de 
retroatividade benigna prevista pelo art. 106, II, ‘c’ do CTN, pois emprega como parâmetros de 
comparação penalidades de natureza jurídica diversa, uma pelo descumprimento de obrigação 
principal e a outra, pelo de obrigação acessória. 

Como  é  de  sabença  universal,  a  incidência  de  ambas  as  penalidades  são 
independentes  entre  si,  pois que a  aplicação de uma não afasta  a  incidência da outra  e vice­
versa. Nesse contexto, não se trata de retroatividade da lei mais benéfica, mas, sim, de dispensa 
de  penalidade  pecuniária  estabelecida  mediante  Instrução  Normativa,  favor  tributário  que 
somente poderia emergir da lei formal, a teor do inciso VI, in fine, do art. 97 do CTN.  

Vislumbra­se inaplicável, portanto, a referida IN RFB nº 1.027/2010, por ser 
flagrantemente  ilegal. Como demonstrado, é possível a aplicação da multa  isolada em GFIP, 
independentemente de o contribuinte ter promovido o recolhimento do tributo correspondente, 
conforme assentado no art. 32­A da Lei n º 8.212/91.  

Uma  vez  que  a  penalidade  pelo  descumprimento  de  obrigação  acessória 
encontra­se  prevista  em  lei,  somente  o  Poder  Legislativo  dispõe  de  competência  para  dela 
dispor.  A  legislação  complementar,  na  forma  de  Instrução  Normativa,  emanada  do  Poder 
Executivo,  extrapola  os  limites  de  sua  competência  concedendo  anistia  para  exclusão  de 
crédito tributário, em violação às disposições insculpidas no §6º do art. 150 da CF/88, o qual 
exige lei em sentido estrito. 

Nesse  contexto,  afastada  por  ilegalidade  a norma  estatuída  pela  IN RFB  nº 
1.027/2010, por  representar a novel  legislação encartada no art. 32­A da Lei nº 8.212/91 um 
benefício ao contribuinte, verifica­se a incidência do preceito encartado na alínea ‘c’ do inciso 
II  do  art.  106 do CTN, devendo  ser observada a  retroatividade benigna,  sempre que  a multa 
decorrente da sistemática de cálculo realizada na forma prevista no art. 32­A da Lei nº 8.212/91 
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cominar  ao  Sujeito  Passivo  uma  penalidade  menos  severa  que  a  prevista  na  lei  vigente  ao 
tempo da ocorrência da infração. 

Assim, tratando­se o presente caso de hipótese de entrega de GFIP contendo 
informações  incorretas  ou  com  omissão  de  informações,  deverá  ser  aplicada  a  penalidade 
prevista  no  inciso  I  do  art.  32­A  da  Lei  nº  8.212/91,  se  esta  se  mostrar  mais  benéfica  ao 
Recorrente. 
 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário, para no mérito 
CONCEDER­LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídos do cálculo da multa as 
obrigações tributárias ocorridas nas competências anteriores a dezembro/1999. 

Quanto  às  obrigações  tributárias  ocorridas  no  período  não  alcançado  pela 
decadência, a multa deve ser calculada considerando as disposições inscritas no art. 32­A, I da 
Lei nº 8.212/91, inserido pela Medida Provisória nº 449/2008, na estrita hipótese de a multa a 
ser aplicada se mostrar mais benéfica ao recorrente, em atenção ao princípio da retroatividade 
benigna prevista no art. 106, II, ‘c’ do CTN. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva 

           

 

           

 

Fl. 417DF  CARF MF

Emitido em 14/09/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 25/04/2011 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 25/04/
2011 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 09/05/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA


